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DECRETO Nº 8.417, 08 DE DEZEMBRO DE 2017. 

 

Realiza no vigente orçamento CRÉDITO SUPLEMENTAR no valor de R$ 188.000,00 (Cento 

e Oitenta e Oito mil reais), e dá outras providências. 

 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no 

uso de suas atribuições legais, em especial a Lei nº. 9.418 de 25 de agosto de 2017...  

 

 

 

D E C R E T A: 

 

 

 

 

Art. 1º Fica aberto o CRÉDITO SUPLEMENTAR no exercício vigente no valor R$188.000,00 

(Cento e Oitenta e Oito mil reais), para reforço da seguinte dotação orçamentária e respectiva 

fonte de recursos:  

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

05 - Secretaria Municipal de Educação   

12.301.2050.000.2285.0285 Contribuição ao Serv-Saúde - Ensino Fundamental   

3.3.90.39 – 0100 - Outros Servicos de Terceiros-Pessoa Juridica - 02050121 R$ 60.000,00 

   

12.301.2060.000.2286.0286 Contribuição ao Serv-Saúde-Ensino Infantil   

3.3.90.39 – 0100 - Outros Servicos de Terceiros-Pessoa Juridica - 02050122 R$ 50.000,00 

   

12.361.2050.000.2042.0042 Manutenção do Ensino Fundamental   

3.3.90.92 – 0101 -Despesas de Exercicios Anteriores - 02050062 R$ 5.000,00 

   

14 - Fundo Municipal de Saude   

10.301.2215.000.2395.0395 Contribuição ao Serv-Saúde   

3.3.90.39 – 0100 - Outros Servicos de Terceiros-Pessoa Juridica - 02140180 R$ 70.000,00 

   

15 - Secretaria Municipal Administração   

04.122.2270.000.2126.0126 Manutenção da Secretaria   

3.3.90.14 – 0100 - Diarias - Civil - 02150009 R$ 3.000,00 

   

TOTAL................................................................................................. R$ 188.000,00 

 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO SUPLEMENTAR, a que se refere o Artigo anterior, serão 

utilizados recursos da Anulação Parcial da seguinte dotação orçamentária e respectiva fonte de 

recurso: 
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02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

17 - Secretaria Municipal De Infraestrutura.   

15.452.2310.000.2173.0173 Revitalização, Conservação e Manutenção de 

Vias Pavimentadas 

  

3.3.90.39 – 0100  Outros Servicos De Terceiros-Pessoa Juridica 0100 

02170095 

R$ 188.000,00 

   

TOTAL................................................................................................. R$ 188.000,00 

   

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de publicação. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 08 de dezembro de 2017. 

102º da Fundação e 63º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

Registrado na Coordenadoria de    

Acompanhamento Jurídico Legislativo 

e Publicado no DIORONDON. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

____________________________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

GABINETE DA SECRETÁRIA 

 

 

 

PORTARIA Nº 102 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2017. 

 

Dispõe sobre a designação da servidora ROSINÉIA VIEIRA DE SOUZA, como responsável 

pelo controle e execução do contrato abaixo discriminado: 

 

 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei e, 

 

CONSIDERANDO o disposto na Instrução normativa nº. 01/2015/UCCI, de 08 de maio de 2015; 

 

 

 

RESOLVE 

 

 

 

Art 1º - Designar a servidora, ROSINÉIA VIEIRA DE SOUZA, Matrícula nº. 1555959 e CPF: 

710.104.401-87, como responsável pelo controle e execução do contrato abaixo relacionado: 

 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, contando seus efeitos a partir de 

04/12/2017 
 

Art. 3º - Esta portaria revoga a Portaria nº 076 do dia 24 de novembro de 2017. 

 

 

 

Rondonópolis, 11 de dezembro de 2017. 

 

 

 

 

 

MÁRCIA FERREIRA DE PINHO ROTILI 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

 

 

 

CONTRATADA CONTRATO OBJETO VIGÊNCIA 

EDNEIA MARIA 

DE OLIVEIRA 

ANDRADE 

GRÁFICA ELISA - 

ME 

292/2017 

Prestação de serviços gráficos, 

aquisição de materiais gráficos, 

confecção de etiquetas numeradas 

para identificação de lâminas de 

preventivo, capa de processos e 

outros.  

09/10/2017 a 

31/12/2017 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

GABINETE DA SECRETÁRIA 

 

 

 

PORTARIA Nº 103 DE 24 DE NOVEMBRO DE 2017  

 

Dispõe sobre a designação da servidora ROSINÉIA VIEIRA DE SOUZA, como responsável 

pelo controle e execução do contrato abaixo discriminado: 

 

 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei e, 

 

CONSIDERANDO o disposto na Instrução normativa nº. 01/2015/UCCI, de 08 de maio de 2015; 

 

 

RESOLVE 

 

 

Art 1º - Designar a servidora, ROSINÉIA VIEIRA DE SOUZA, Matrícula nº. 1555959 e CPF: 

710.104.401-87, como responsável pelo controle e execução do contrato abaixo relacionado: 

 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, contando seus efeitos a partir de 

04/12/2017. 
 

Art. 3º - Esta portaria revoga a Portaria nº 077 do dia 24 de novembro de 2017. 

 

 

 

 

 

 

Rondonópolis, 11 de dezembro de 2017. 

 

 

 

 

MÁRCIA FERREIRA DE PINHO ROTILI 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

 

______________________________________________________________________________ 

 

CONTRATADA CONTRATO OBJETO VIGÊNCIA 

APP IMPRESSÃO 

DIGITAL LTDA - ME 
291/2017 

Prestação de serviços gráficos e 

aquisição, Serviços gráficos de 

Placa de Identificação e Outros. 

09/10/2017 a 

31/12/2017 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

GABINETE DA SECRETÁRIA 

 

 

PORTARIA Nº 104 DE 24 DE NOVEMBRO DE 2017  

 

 

Dispõe sobre a designação da servidora ROSINÉIA VIEIRA DE SOUZA, como responsável 

pelo controle e execução do contrato abaixo discriminado: 

 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei e, 

 

CONSIDERANDO o disposto na Instrução normativa nº. 01/2015/UCCI, de 08 de maio de 2015; 

 

 

RESOLVE 

 

 

Art 1º - Designar a servidora, ROSINÉIA VIEIRA DE SOUZA, Matrícula nº. 1555959 e CPF: 

710.104.401-87, como responsável pelo controle e execução do contrato abaixo relacionado: 

 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, contando seus efeitos a partir de 

04/12/2017 
 

Art. 3º - Esta portaria revoga a Portaria nº 075 do dia 24 de novembro de 2017. 

 

 

 

 

Rondonópolis, 11 de dezembro de 2017. 

 

 

 

 

 

MÁRCIA FERREIRA DE PINHO ROTILI 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

_______________________________________________________________________________________ 

 

CONTRATADA CONTRATO OBJETO VIGÊNCIA 

VIECILI & SILVA 

LTDA - ME 
290/2017 

Prestação de serviços 

gráficos, aquisição e outros.  
09/10/2017 a 31/12/2017 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

 

PORTARIA INTERNA Nº. 114/2017 

 

Dispõe sobre composição de comissão para realizar a contagem de pontos e lotação dos servidores 

efetivos das Unidades Escolares Rurais sob coordenação da SEMED para fins de atribuição de 

aulas e jornada de trabalho, e dá outras providências. 

 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CARMEM GARCIA MONTEIRO, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

 

Considerando a SEÇÃO II, nos artigos 3º, 4º, 5º, 6º, 7º, 8º e 9º da Normativa 001/2017, publicada 

no Diário Oficial nº 4087 de 27 de novembro de 2017, 

 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - Compor comissão com os servidores abaixo relacionados, para realizar contagem de 

pontos e lotação dos servidores efetivos das Unidades Escolares Rurais sob Coordenação da 

SEMED, bem como analisar possíveis recursos apresentados. 

 

 ALESSANDRA PEREIRA DOMINGUES – Depto. de Gestão de Pessoas/SEMED; 

 MARIA DE FATIMA CARRIJO REZENDE – Depto. de Gestão de Pessoas/SEMED; 

 NIKELLE CASTRO DOS SANTOS  - Depto. de Gestão de Pessoas/SEMED; 

 

Artigo 2º - Fica nomeada NIKELLE CASTRO DOS SANTOS para presidir a Comissão. 

 

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Rondonópolis, 11 de dezembro de 2017. 

 

 

 

CARMEM GARCIA MONTEIRO 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

_______________________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

 

PORTARIA Nº. 115 /2017 

 

Dispõe sobre designar os servidores abaixo para realizar Assessoramento Pedagógico nesta 

Secretaria Municipal de Educação. 

 

 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas por lei e,  

  

 CONSIDERANDO o Art. 10º, inciso IV da Lei Complementar nº. 228 de 

28/03/2016 que reestrutura o Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos dos Profissionais da 

Educação Infantil e Ensino Fundamental e que constitui a função de Assessor Pedagógico;  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para realizar Assessoramento Pedagógico 

nesta Secretaria Municipal de Educação: 

 

NOME DO SERVIDOR (A) CARGO ATUANDO PERÍODO 

NOÊMIA PEREIRA DE SOUZA Docente da 

Ed. Infantil 

Depto Ed. Infantil 18/10/2017 a 

31/12/2017 

GLEISON FABIAN ROCHA Docente do 

Ens. 

Fundamental 

Depto de Ens. 

Fundamental 

25/01/2017 a 

31/12/2017 

 

Art. 2º- A função constante nesta portaria será exercida sem gratificação adicional. 

 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a data 

inicial que cada servidor passou a exercer a função nesta Secretaria Municipal de Educação. 

 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Rondonópolis/MT, 11 de dezembro de 2017. 

 

 

CARMEM GARCIA MONTEIRO 
Secretária Municipal de Educação 

 

_____________________________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E TRÂNSITO 

 

 

PORTARIA N º 127 – DE 11 DE DEZEMBRO DE 2017. 

 

Dispõe sobre o direito de transferência da permissão para exploração do Serviço de Transporte 

Individual de Passageiros em Motocicletas (Mototaxi) no Município de Rondonópolis-MT, e da 

outras providências. 

 

                                      

RODRIGO METELLO DE OLIVEIRA, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

TRANSPORTE E TRÂNSITO, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei 

Federal, particularmente pela Lei Municipal nº 8.151 de 18 de Julho de 2014 em seu artigo 1º 

que alterou o artigo 13º da Lei Municipal nº 6.840 de 12 de Agosto de 2011, e especialmente 

pelo § 3º do Artigo 148 da Lei Orgânica do Município. 

 

RESOLVE 

 

Artigo 1º De acordo com o Despacho nº 367/2017 de 22 de Dezembro 

de 2017 da SETRAT, após constatado a  probabilidade documental exigida pela Lei Municipal 

nº 6.840/2011 de 12 de Agosto de 2011, em seus artigos 16º,6º e 7º, decide-se pelo atendimento 

do requerimento sobre protocolo nº 10.540/2017 de 30 de Novembro de 2017 em 

cumprimento legal  o Artigo 1º da Lei Municipal nº 8.151/2014 de 18 de Julho de 2014 que 

alterou o Artigo 13º da Lei Municipal nº 6.840/2011 de 12 de Agosto de 2011, RESOLVE: 

permitir o mototaxista Srº CARLOS ALBERTO PASCUA ALMEIDA FILHO, portador 

do RG nº 10661603-SJ/MT e inscrito sobre CPF nº 627.796.641-34,proprietário de 01(uma) 

vaga de Mototaxi de nº 145 a transferir  por livre espontânea vontade o direito da permissão 

para exploração do Serviço de Transporte Individual de Passageiros em Motocicleta (Mototaxi) 

em favor do  Srº. WENDER RIBEIRO DE PAIVA, portador do RG nº 3123849-2-

SPTC/GO, inscrito sobre o CPF nº 791.516.471-68. 

   

Artigo 2º- O Departamento de Transporte Urbano pertencente à 

SETRAT, de imediato deve efetuar o cadastro do futuro permissionário e Mototaxista profissional 

autônomo e solicitar da Secretaria Municipal da Receita a expedição do Alvará de Circulação. 

 

Artigo 3º- O futuro permissionário, e condutor profissional autônomo 

deverá obedecer às determinações constantes dos dispositivos que regula a matéria, 

particularmente a Lei 6.840/2011.  

 

Artigo 4º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação 

                 

Rondonópolis (MT), 11 de Dezembro de 2017. 

Registrada nesta Secretaria e publicada 

Por afixação, no lugar público de costume. 

Na data supra. 

 

 

 

                                                                  

Rodrigo Metello de Oliveira 

Secretário Municipal de Transporte e Trânsito 

 

___________________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 
 

DECISÃO FINAL SOBRE OS PEDIDOS DE LIÇENÇA, DE ACORDO COM OS ARTS. 25 E 26 

DO DECRETO Nº 5.754, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2010, REFERENTE ÀS PERÍCIAS 

MÉDICAS REALIZADAS NO DIA 11/12/2017. 

 

 

 

 

 
Rondonópolis, 11 de dezembro de 2017. 

 

ROSANA CRISTINA ROSSI VANZELI  

Gerente do Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica 

_____________________________________________________________________________ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

CÓD. DE 

PUBLICAÇÃO 
MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

1561/2017 184993 
Karyne Leite dos 

Santos 

Técnico 

Instrumental 

01 dia – no dia 06/12/2017 – Licença 

para Acompanhamento de Pessoa 

da Família. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CÓD. DE 

PUBLICAÇÃO 
MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

1561/2017 187194 
Arielle Cristhine 

da Silva 
Docente 

09 dias – a partir do dia 07/12/2017 –

Licença Médica. 

1561/2017 105830 
Simone Batista 

Campos 
Docente 

01 dia – no dia 07/12/2017 – Licença 

para Acompanhamento de Pessoa da 

Família. 

1561/2017 132667 

Valquiria 

Aparecida da 

Costa 

Docente 
33 dias – a partir do dia 07/12/2017 –

Licença Médica. 

1561/2017 104515 
Katia Nunis 

Martins 
 Docente  

01 dia – no dia 08/12/2017 – Licença 

Médica. 

1561/2017 197351 

Thayna Luara 

Ribeiro da Silva 

Cabral 

Docente 
04 dias – a partir do dia 08/12/2017 –

Licença Médica. 

1561/2017 106321 

Antonia Ferreira 

dos Santos 

Oliveira 

Docente 
14 dias – a partir do dia 09/12/2017 – 

Prorrogação de Licença Médica. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

CÓD. DE 

PUBLICAÇÃO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

1561/2017 22683 

Gilberto 

Aparecido 

Silveira 

Técnico 

Instrumental 

15 dias – a partir do dia 

06/12/2017 –Licença Médica. 

1561/2017 1556565 
Nubia Raphaella 

Rezende Uhde 

Analista 

Instrumental 

03 dias – a partir do dia 

06/12/2017 –Licença Médica. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CÓD. DE 

PUBLICAÇÃO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

1561/2017 136832 
Carla Tatiani 

Tolosa 
Enfermeiro 

05 dias – a partir do dia 27/11/2017 –

Licença Médica. 

120 dias – a partir do dia 11/12/2017 – 

Licença Maternidade/INSS. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 

 

 

 

 

PERÍCIA MÉDICA DE RETORNO AO TRABALHO 

Código de Publicação: 1559/2017 

 

 

 

 
Rondonópolis, 11 de dezembro de 2017. 

 

 

 

 

 

 

ROSANA CRISTINA ROSSI VANZELI 

Gerente de Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

_____________________________________________________________________________ 

 

De acordo com o Parecer Médico proferido em 11/12/2017 pelo perito Dr. Ilizandro Lopes 

R. Filho - CRM-MT 4650, a servidora Avenilda Francisca Dias Borges, matrícula nº 138460 

lotada na Secretaria Municipal de Saúde, encontra-se apta a retornar ao trabalho a partir 

do dia 11/12/2017. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
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ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 
 

INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE 

RONDONÓPOLIS – IMPRO 

 

 

 

 

PORTARIA  Nº 1.969/2017,  DE 7  DE  DEZEMBRO  DE 2017 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE AUXÍLO-DOENÇA 

 

 

 ROBERTO CARLOS CORREA DE CARVALHO, Diretor Executivo – Instituto 

Municipal de Previdência Social dos Servidores de Rondonópolis – IMPRO, no uso de suas 

atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Municipal nº 4.614, de 25/08/2005, publicada 

no Diário Oficial de Rondonópolis – DIORONDON aos 31/08/2005. 

  

 

RESOLVE: 

 

 

                            Artigo 1º - Conceder os benefícios de Auxílio-Doença, aos servidores abaixo 

relacionados, com os direitos a eles inerentes: 

 

  Processo 

 

Nome/Secretaria Matrícul

a 

Período Situação 

2017.05.25744R2 Antonia Ferreira dos Santos 

Oliveira – Docente do Ensino 

Fundamental – Secretaria 

Municipal de Educação 

106321 10/10/2017 

08/12/2017 

Prorrogação 

2017.05.25477R6 Antonio Anselmo Vanni de 

Souza – Técnico Instrumental – 

Secretaria Municipal de Saúde 

85928 07/10/2017 

05/11/2017 

Prorrogação 

2017.05.25653R2 Aparecida Fátima de Oliveira 

Barbosa - Apoio Instrumental – 

Secretaria Municipal de 

Educação 

45101 30/10/2017 

28/12/2017 

Prorrogação 

2017.05.25813P Daiane Cristina da Silva – 

Docente da Educação Infantil – 

Secretaria Municipal de 

Educação 

1555888 02/10/2017 

30/11/2017 

Prorrogação 

2017.05.25706R1 Flávio Machado Miranda – 

Analista Instrumental – 

Secretaria Municipal de 

Transporte Transito e 

Desenvolvimento Urbano 

114693 09/10/2017 

05/02/2018 

Prorrogação 

2017.05.25747R1 Ivete Fonseca dos Reis Souza – 

Apoio Instrumental – Secretaria 

Municipal de Educação 

143910 06/10/2017 

20/10/2017 

Prorrogação 

2017.05.25781P Ledeane Rosa da Cruz Santos – 

Apoio Instrumental – Secretaria 

129747 16/10/2017 

19/12/2017 

Inicial 
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Municipal de Habitação e 

Urbanismo 

2017.05.25746R1 Leidiane Machado Pessoa – 

Docente do Ensino Fundamental 

– Secretaria Municipal de 

Educação 

202819 12/10/2017 

10/11/2017 

Prorrogação 

2017.05.25708R1 Lucineide Oliveira de Almeida 

– Apoio Instrumental – 

Secretaria Municipal de 

Educação 

110540 17/10/2017 

15/11/2017 

Prorrogação 

2017.05.25624R3 Luiza Lima Ferreira – 

Assistente de Desenvolvimento 

Educacional – Secretaria 

Municipal de Educação 

143898 19/10/2017 

17/11/2017 

Prorrogação 

2017.05.25785P Luzia Teodoro – 

 Apoio Instrumental – Secretaria 

Municipal de Saúde 

167959 29/09/2017 

05/11/2017 

Prorrogação 

2017.05.25798P Marcel Igor da Silva - Docente 

do Ensino Fundamental – 

Secretaria Municipal de 

Educação 

105317 23/10/2017 

21/12/2017 

Prorrogação 

2017.05.25777P Maria de Fátima de Jesus Souza 

– Técnico em Saúde – Secretaria 

Municipal de Saúde 

58815 11/10/2017 

09/11/2017 

Inicial 

2017.05.25749R1 Marta Líbia Moreira de Souza – 

Assistente de Desenvolvimento 

Educacional – Secretaria 

Municipal de Educação 

169846 26/10/2017 

24/11/2017 

Prorrogação 

2017.05.23278R4 Maurílio Bezerra Costa – 

Docente do Ensino Fundamental 

– Secretaria Municipal de 

Educação 

128376 25/10/2017 

22/04/2018 

Prorrogação 

2017.05.25776P Salvina Feitosa de Arruda – 

Apoio Instrumental – Secretaria 

Municipal de Saúde 

1301721 05/10/2017 

03/03/2018 

Inicial 

2017.05.25774P Solange Irineu da Silva Oliveira 

– Docente da Educação Infantil 

– Secretaria Municipal de 

Educação 

14079 05/10/2017 

24/10/2017 

Inicial  

2017.05.25774R1 Solange Irineu da Silva Oliveira 

– Docente da Educação Infantil 

– Secretaria Municipal de 

Educação 

14079 25/10/2017 

23/12/2017 

Prorrogação  

2017.05.25758R1 Anewta Cristina Quinteiro 

Leque – Docente do Ensino 

Fundamental – Secretaria 

Municipal de Educação 

150991 14/10/2017 

28/10/2017 

Prorrogação 

2017.05.25758R2 Anewta Cristina Quinteiro 

Leque – Docente do Ensino 

Fundamental – Secretaria 

Municipal de Educação 

150991 30/10/2017 

31/10/2017 

Prorrogação 
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2017.05.25807P José Lazaro Pereira Ferreira – 

Especialista em Saúde – 

Secretaria Municipal de Saúde 

37281 01/10/2017 

30/10/2017 

Inicial 

2017.05.25807R1 José Lazaro Pereira Ferreira – 

Especialista em Saúde – 

Secretaria Municipal de Saúde 

37281 31/10/2017 

27/02/2018 

Prorrogação 

2017.05.25809P Keila Patrícia Chagas – Apoio 

Instrumental – Secretaria 

Municipal de Cultura 

169510 05/10/2017 

24/10/2017 

Inicial 

2017.05.25809R1 Keila Patrícia Chagas – Apoio 

Instrumental – Secretaria 

Municipal de Cultura 

169510 25/10/2017 

08/11/2017 

Prorrogação 

 

 

Artigo 2º - Estabelecer, de acordo com artigo 17, parágrafo 2º; artigo 18, 

parágrafos 1º, 2º, 3º; artigo 19; artigo 20; artigo 21; artigo 36, parágrafo único e artigo 53 da Lei 

Municipal nº 4.614, de 25 de agosto de 2005, com redação dada pela Lei 7813 de 2013  e Laudos 

Médicos Periciais; 

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos aos respectivos inícios dos períodos de abrangências especificados no quadro 

demonstrativo acima, revogando-se as disposições em contrário. 

               

 

                                                     Registre-se, publique-se, cumpre-se 

 

 

 

Rondonópolis (MT), 07 de Dezembro de 2.017 

 

 

 

 

 

 

ROBERTO CARLOS CORREA DE CARVALHO 

Diretor Executivo 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

_____________________________________________________________________________ 

  WELLINGTON DE MOURA PORTELA 

                  GERENTE DE ADMINISTRAÇÃO 
      FABIO SANDRO  LEMOS DE LIMA 

                  Gerente de Benefícios 

Registrada neste Instituto e publicada por 

afixação no lugar público de costume e no 

Diário Oficial do  Município,  na data supra 
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INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE 

RONDONÓPOLIS – IMPRO 

 

 

PORTARIA  Nº1.973 /2017, DE 11  DE DEZEMBRO  DE 2017. 

      

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO SALÁRIO-MATERNIDADE. 

 

ROBERTO CARLOS CORREA DE CARVALHO, Diretor Executivo - Instituto 

Municipal de Previdência Social dos Servidores de Rondonópolis - IMPRO, no uso de suas 

atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Municipal nº 4.614 de 25/08/2005, publicada 

no Diário Oficial de Rondonópolis - DIORONDON aos 31/08/2005, 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - Conceder o benefício de salário-maternidade, a servidora abaixo relacionada, com o 

direito a ela inerente: 

 

Processo Nome/Secretaria Matrícula Período Termo 

2017.08.25811P Fabiana Alves de Andrade 

– Docente da Educação 

Infantil – Secretaria 

Municipal de Educação 

185400 09/10/2017 

05/02/2018 

Inicial 

 

Artigo 2º - Estabelecer, de acordo com artigo 3º; artigo 28, parágrafo 4º; 

artigo 29; parágrafos 1º a 4º; artigo 36, parágrafo único da Lei Municipal nº 4.614 2005, com 

redação dada pela Lei 7813 de 2013 e Laudos Médicos Periciais; 

 

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos ao respectivo início dos períodos de abrangências especificados no quadro 

demonstrativo acima, revogando-se as disposições em contrário. 

 

                           Registre-se, publique-se, cumpre-se: 

 

                         Rondonópolis (MT), 11 de Dezembro de 2017. 

 

 

 

                               ROBERTO CARLOS CORREA DE CARVALHO 

Diretor Executivo 

 

 

 

 

 

 

 

 

_______________________________________________________ 
 

  WELLINGTON DE MOURA PORTELA 

                  GERENTE DE ADMINISTRAÇÃO 
      FABIO SANDRO  LEMOS DE LIMA 

                  Gerente de Benefícios 

Registrada  neste  Instituto  e  publicada  por 

afixação   no  lugar  público de costume e no                                                                                                             

Diário  Oficial  do  Município,  na data supra 
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PODER LEGISLATIVO  
 

CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS-MT 

 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/2017  

 

TIPO MENOR PREÇO GLOBAL 

 

 

 

A Câmara Municipal de Rondonópolis, por determinação do Sr. Presidente, através da Pregoeira 

Oficial, torna público que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma 

PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, para CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO  SERVIÇOS TÉCNICOS CONTÍNUOS 

DE LOCAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SOFTWARES, DESTINADOS AO CONTROLE 

ADMINISTRATIVO (CONTÁBIL, ORÇAMENTÁRIO, FINANCEIRO, 

PATRIMONIAL, ADMINISTRATIVO, COMPRAS, FROTAS, LICITAÇÃO, 

CONTRATOS E GESTÃO DE PESSOAS), CONTROLE INTERNO (CONTROLE 

INTERNO, OUVIDORIA, E-SIC E PROTOCOLO) E LEGISLATIVO DESTE PODER, 

BEM COMO, AS DETERMINAÇÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência e no Edital 

e seus Anexos. Esta Licitação será regida pela Lei nº 10.520, de 2002, Decreto Legislativo nº 

1.448, de 2015, Lei nº 8.078, de 1990 -  Código de Defesa do Consumidor, Instrução Normativa 

SCL n° 001, de 2017 – versão 02, Lei Complementar nº 123, de 2006, alterada pela Lei 

Complementar nº 147, de 2014 e subsidiariamente à Lei nº 8.666, de 1993, bem  como à legislação 

correlata, e demais exigências previstas neste Edital e seus Anexos. 

 

Data de abertura da sessão pública: 27/12/2017          Horário: 08h30min 

Credenciamento: 27/12/2017                                       Horário: 08h às 08h30min  

 

Os interessados poderão retirar o Edital completo no endereço eletrônico 

(www.rondonopolis.mt.leg.br – LICITAÇÕES), ou ainda na sede da Câmara, sito a Rua 

Cafelândia, nº 434, Bairro La Salle, no horário das 12h00min às 18h00min. 

 

 

 

Rondonópolis, 11 de dezembro de 2017. 

 

 

 

 

 

 

MARIA UMBELINA DUARTE AMORIM 

Pregoeira 
 

 

________________________________________________________________ EM BRANCO 

http://www.rondonopolis.mt.leg.br/

